
                    
 

 

 

LEI  N° 181/2012 
 
SÚMULA:  Autoriza o executivo Municipal a Efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional ESPECIAL no orçamento para 2012, inclusão nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2012 e inclusão no Plano Plurianual 
2010-2013 do Município de Campina da Lagoa.. 
 
 
A Câmara Municipal de Campina da Lagoa, Estado do Paraná 

aprovou e eu, Prefeita Municipal de Campina da Lagoa, sanciono a seguinte Lei: 
                                    
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao 

Orçamento Geral do Município, no corrente exercício, um Crédito Adicional Especial, no valor de 
6.108,00 (seis mil, cento e oito reais), destinado a atender a despesa com a Contribuição 
Financeira para Manutenção do CIUNEP – SAMU, a saber: 
 
Suplementação: 
 

 
 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como 
recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminado abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, §1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Redução: 

 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, Estado do 

Paraná, aos 20 de setembro de 2012.  
     

 
SAULO DA SILVA SILVEIRA 

Prefeito em Exercício 
 
 


